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MOÇÃO Nº ________/2025


Excelentíssimos. Srs. Vereadores;



O vereador que a este subscreve requer, ouvida a Casa, e após os tramites regimentais, que seja enviada “MOÇÃO DE CONGRATULAÇAO AO INSTITUTO DE APOIO A MULHER BRASILEIRA”, em reconhecimento ao excelente trabalho prestado no município de Sete Lagoas.


JUSTIFICATIVA:


O Instituto de Apoio à Mulher Brasileira tem se destacado na promoção da cidadania, proteção e acolhimento das mulheres em situação de vulnerabilidade social no município de Sete Lagoas. A instituição atua de forma incansável na defesa dos direitos femininos, oferecendo suporte jurídico, psicológico e social, além de desenvolver ações educativas e preventivas voltadas para promoção de autonomia das mulheres.
O trabalho desempenhado pelo Instituto tem sido fundamental para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, combatendo a violência doméstica e promovendo políticas públicas que visam à equidade de gênero. Seu comprometimento com a causa e o impacto positivo gerado na vida de inúmeras mulheres da nossa cidade merecem o reconhecimento e o respeito desta Casa Legislativa e de toda a população.
Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta Moção, como forma de valorizar e incentivar o continuado empenho do Instituto de Apoio à Mulher Brasileira, que tanto tem contribuído para a melhoria da qualidade de vida das mulheres de Sete Lagoas.
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